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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DMSÃo DE MoBILIDADE ETúNSITo

EDTTAL 6t4/2022
CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO NA RUA 31 DE JANEIRo E RuA Do vIscoNDE DE

ANADIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com
competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2022, torna público que no

âmbito da conclusão dos trabalhos da empreitada "Forte de São Filipe e Largo do
Pelourinho Reabilitação e Requalificação Museológica", obra a cargo da Direção
Regional do Equipamento Social e Conservação, é necessário condicionar periodicamente
a circulação rodoviária a uma via de trânsito na Rua 31 de Janeiro, a sul da Ponte do
Bettencourt e na Rua do Visconde de Anadia, a sul da Travessa da Malta, até ao dia 09
de outubro de 2O22.

Durante este período, as paragens com ID: 9 e 9A localizadas na Rua 31 de Janeiro e a
paragem com ID: 156A localizada na Rua do Visconde de Anadia, encontram-se
tem porariamente desativadas.

Como alternativa, os transportes públicos efetuaram as suas operações na Rua 31 de
Janeiro, a norte da Rampa D. Manuel e no troço entre a Rampa do Cidrão e 10 metros a
sul da Rampa D. Manuel e na Rua do Visconde de Anadia, no segmento entre a Travessa
da Malta e o n.o 1 de polícia, localizado a norte do acesso pedonal ao Largo do
Pelourinho.

Solicita-se aos utilizadores da via
incómodos causados.

pública a melhor compreensão pelos eventuais

Funchal, 01 de setembro de 2022

Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


